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PODER EXECUTIVO 

THIAGO MEIRA MANGUEIRA – Prefeito Municipal 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ – Vice-Prefeito 

 
MESA DIRETORA – BIÊNIO 2019/2020 

 
   Presidente: Vereadora Norma Siqueira de Melo Oliveira  
   Vice-Presidente: Vereadora Eliene Severiano Soares. 
   1ª Secretária: Vereador Danilo Bezerra da Cunha  
   2º Secretário: Josenildo Fonseca Mendonça. 
 
  Vereadores: 
    Expedito Fernandes de Souza  
    Iolanda Florentino Santos  
    Nicolau Cavalcante Dantas 
   Josefa Jusaly de Medeiros  
    Charniane Leocádio Bezerra 

 

PODER JUDICIÁRIO 

 
Dr. Marivaldo Dantas de Araújo - Juiz de Direito titular 

da Vara Criminal e Juiz Eleitoral 

 
Dra. Aline Daniele Belém Cordeiro Lucas - Juíza de 

Direito titular da 1ª Vara Cível 

 
Dr. Diego de Almeida Cabral - Juiz titular da 2ª Vara 

Cível, Diretor do Foro e Juiz substituto do Juizado 

Especial Cível e Criminal. 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Dr. Wilmar Carlos de Paiva Leite Filho Em substituição 

da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN 

 
Dr. Daniel Lobo Olímpio Titular da 2ª Promotoria de 

Justiça da Comarca de Assú-RN 

 
Drª. Tiffany Mourão Cavalari de Lima Em substituição da 

3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 241/2019 referente ao 
processo de Chamada Pública n° 006/2019.  
 
O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na Praça Santa Luzia, 
Centro, Carnaubais/RN, CEP 59.665-000, inscrita no 
CNPJ 08.294.670/0001-70, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Thiago Meira Mangueira, brasileiro, 
portador do RG 2.267.913 SSP/RN e CPF 031.818.894-
58, residente e domiciliado no Distrito de 
Entroncamento, SN, Zona Rural, Carnaubais/RN, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e 
O Sr. EDSON BRUNO PEREIRA ARAÚJO, CPF sob o N° 
011.353.524-45, doravante denominado simplesmente 
CONTRATADO, resolvem celebrar entre si o presente 
contrato de prestação de serviços de profissionais 
habilitados na área de música, a fim de atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Cultura, Juventude 
e Turismo de Carnaubais/RN, este termo será regido 
pela Lei 8.666/93 e suas respectivas alterações e pelos 
dispostos nas cláusulas contratuais. Com valor de 
R$300,00 (Trezentos reais), valores estes que serão 
pagos de acordo com o fornecimento. A vigência do 
presente termo será de até 11 de Dezembro de 2019 a 
contar da data de sua assinatura. 
 

Carnaubais/RN, 11 de Novembro de 2019. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 
CNPJ 08.294.670/0001-70 

CONTRATANTE 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 243/2019 referente ao 
processo de Chamada Pública n° 006/2019.  
 
O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na Praça Santa Luzia, 
Centro, Carnaubais/RN, CEP 59.665-000, inscrita no 
CNPJ 08.294.670/0001-70, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Thiago Meira Mangueira, brasileiro, 
portador do RG 2.267.913 SSP/RN e CPF 031.818.894-
58, residente e domiciliado no Distrito de 
Entroncamento, SN, Zona Rural, Carnaubais/RN, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e 
O Sr. AGAMEDES PEREIRA RODRIGUES, CPF sob o N° 
067.247.304-65, doravante denominado simplesmente 
CONTRATADO, resolvem celebrar entre si o presente 
contrato de prestação de serviços de profissionais 
habilitados na área de música, a fim de atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Cultura, Juventude 
e Turismo de Carnaubais/RN, este termo será regido 
pela Lei 8.666/93 e suas respectivas alterações e pelos 
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dispostos nas cláusulas contratuais. Com valor de 
R$300,00 (Trezentos reais), valores estes que serão 
pagos de acordo com o fornecimento. A vigência do 
presente termo será de até 11 de Dezembro de 2019 a 
contar da data de sua assinatura. 
 
Carnaubais/RN, 11 de Novembro de 2019. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 
CNPJ 08.294.670/0001-70 

CONTRATANTE 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 242/2019 referente ao 
processo de Chamada Pública n° 006/2019.  
 
O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na Praça Santa Luzia, 
Centro, Carnaubais/RN, CEP 59.665-000, inscrita no 
CNPJ 08.294.670/0001-70, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Thiago Meira Mangueira, brasileiro, 
portador do RG 2.267.913 SSP/RN e CPF 031.818.894-
58, residente e domiciliado no Distrito de 
Entroncamento, SN, Zona Rural, Carnaubais/RN, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e 
a Sr. TATYANA DA SILVA XAVIER, CPF sob o N° 
050.959.794-70, doravante denominado simplesmente 
CONTRATADO, resolvem celebrar entre si o presente 
contrato de prestação de serviços de profissionais 
habilitados na área de música, a fim de atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Cultura, Juventude 
e Turismo de Carnaubais/RN, este termo será regido 
pela Lei 8.666/93 e suas respectivas alterações e pelos 
dispostos nas cláusulas contratuais. Com valor de 
R$300,00 (Trezentos reais), valores estes que serão 
pagos de acordo com o fornecimento. A vigência do 
presente termo será de até 11 de Dezembro de 2019 a 
contar da data de sua assinatura. 
 
Carnaubais/RN, 11 de Novembro de 2019. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 
CNPJ 08.294.670/0001-70 

CONTRATANTE 
 

EXTRATO DA ATA Nº 040/2019 referente ao processo 
administrativo n° 1334/2019.  
 
O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na Praça Santa Luzia,  

 
Centro, Carnaubais/RN, CEP 59.665-000, inscrita no 
CNPJ 08.294.670/0001-70, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Thiago Meira Mangueira, brasileiro, 
portador do RG 2.267.913 SSP/RN e CPF 031.818.894-
58, residente e domiciliado no Distrito de 
Entroncamento, SN, Zona Rural, Carnaubais/RN, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e 
a empresa M.K DE AZEVEDO ARAÚJO DUTRA DANTAS- 
ME, CNPJ 21.062.777/0001-50 e Inscrição Estadual 
2052-4, com sede na Rua Joaquim Ribeiro, N° 181, 
Centro – São Bento/PB; Doravante denominado 
simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar entre si 
a presente ata de registro de preço para AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS DE COZINHA E OUTROS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO QUE COMPÕEM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CARNAUBAIS, este termo 
será regido pela Lei 8.666/93 e suas respectivas 
alterações e pelos dispostos nas cláusulas contratuais. 
Com valor global de R$58.615,00 (Cinquenta e oito mil 
e seiscentos e quinze reais), valores estes que serão 
pagos de acordo com o fornecimento. A vigência do 
presente termo será de até 12 meses a contar da data 
de sua assinatura. 
 
Carnaubais/RN, 18 de novembro de 2019. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 
CNPJ 08.294.670/0001-70 

CONTRATANTE 

Edição encerrada  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Espaço em branco  
 


